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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ - CONVÊNIOS ICMS - 

RATIFICAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 
ATO DECLARATÓRIO Nº 32, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 402ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada nos dias 22, 
25 e 30.10 e 13.11.2024, e publicados no DOU no dia 31.10.2024. 

 
 O Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 
com fulcro no art. 5º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso X do art. 5º e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, declara 
ratificados os convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 402ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada nos dias 22, 25 e 30 de outubro e 13 de novembro de 2024: 
 Convênio ICMS nº 110/24 - Autoriza a dispensa do recolhimento do ICMS diferido nas hipóteses que 
especifica; 
 Convênio ICMS nº 114/24 - Autoriza a concessão da redução da base de cálculo do ICMS nas saídas 
internas e interestaduais de glúten de trigo, mesmo seco; 
 Convênio ICMS nº 115/24 - Autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas operações 
com laranja, realizadas por produtor agropecuário e destinadas à industrialização; 
 Convênio ICMS nº 116/24 - Altera o Convênio ICMS nº 190, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza 
o Estado do Paraná a instituir programa de parcelamento de débitos tributários de sociedades cooperativas em 
liquidação com cadastro estadual ativo, com redução de penalidades e acréscimos legais, na forma que 
especifica; 
 Convênio ICMS nº 117/24 - Autoriza a concessão de remissão de créditos tributários relacionados ao 
ICMS na forma que especifica; 
 Convênio ICMS nº 119/24 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS nº 
151, de 1º de outubro de 2021, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS 
nas operações com máquinas, equipamentos, aparelhos e componentes para a geração de energia elétrica a 
partir do biogás; 
 Convênio ICMS nº 125/24 - Autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS nas saídas internas de 
materiais de construção destinados a beneficiários do Programa "RN + Moradia", cujo pagamento seja feito por 
meio do subsídio concedido pelo Governo do Estado, nos termos que especifica. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 19.11.2024) 
 
BOLE13087---WIN/INTER 

 
 
 
JURISPRUDÊNCIAS INFORMEF 

 
 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO PODER DE GERÊNCIA - 

CORRETA A ELEIÇÃO - SUJEITO PASSIVO - MERCADORIA - ENTREGA DESACOBERTADA - 

DOCUMENTO EXTRAFISCAL 
 
 
Acórdão nº: 23.946/21/3ª  
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.001935400-94 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ, por meio do Ato Declaratório CONFAZ nº 32/2024, ratifica diversos Convênios ICMS aprovados 
na 402ª Reunião Extraordinária daquele colegiado. 
 Assim, ficam declarados ratificados os convênios ICMS a seguir identificados. 
 
Consultor: Sidney Ferreira Silva. 



INFORMEF LEGISLAÇÃO ESTADUAL NOVEMBRO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2030 

 

 
517 

 

Impugnação: 40.010151952-01 

Impugnante: Nova União Distribuidora Eireli 

Origem: DF/Uberlândia 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A 

ELEIÇÃO. O sócio-administrador responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, por força do art. 135, 

inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SUJEITO PASSIVO - CORRETA A ELEIÇÃO. Restou comprovado que os atos 

e omissões do Coobrigado concorreram para o não recolhimento do imposto e acréscimos legais devidos pela 

Contribuinte. Legítima, portanto, a sua manutenção no polo passivo da obrigação tributária, em face das 

disposições contidas no art. 124, inciso II do CTN c/c art. 21, inciso XII da Lei nº 6.763/75. 

MERCADORIA - ENTREGA DESACOBERTADA – DOCUMENTO EXTRAFISCAL. Constatado que a Autuada 

promoveu entrega de mercadoria (cigarros) desacobertada de documento fiscal, conforme ação fiscal 

desenvolvida no trânsito. Irregularidade apurada conforme valores em espécie, cheques e comprovante de 

depósitos encontrados no veículo transportador. Corretas as exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso III da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II 

adequada nos termos do § 2º, inciso I do art. 55 da citada lei. Lançamento procedente. Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2021. 

Relator: Thiago Álvares Feital 

Presidente/Revisor: Eduardo de Souza Assis 

CC/MG, DE/MG, 05.11.2021 

 

 
BOLE13088---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

DIFERIMENTO - DESCARACTERIZAÇÃO - ENCERRAMENTO - DOCUMENTO FISCAL 

IDEOLOGICAMENTE FALSO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO 
 

 

Acórdão nº: 23.960/21/3ª  

Rito: Ordinário 

PTA/AI nº: 01.001808175-13 

Impugnação: 40.010151466-18, 40.010151452-12 (Coob.), 40.010151450-51 (Coob.), 40.010151454-76 

(Coob.) 

Impugnante: Cremer S.A. 

Origem: DF/Passos 

DIFERIMENTO - DESCARACTERIZAÇÃO - ENCERRAMENTO - DOCUMENTO FISCAL IDEOLOGICAMENTE 

FALSO. Constatada falta de recolhimento de ICMS tendo em vista encerramento de diferimento em razão da 

utilização de notas fiscais declaradas ideologicamente falsas, nos termos do art. 39, § 4º, inciso II, “a.2” da Lei 

nº 6.763/75. Infração caracterizada, nos termos do art. 12, inciso II do RICMS/02. Corretas as exigências de 

ICMS, multa de revalidação e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXI da Lei n° 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A 

ELEIÇÃO. O sócio-administrador responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, por força do art. 135, 

inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. Lançamento procedente. Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2021. 

Relatora: Paula Prado Veiga de Pinho 

Presidente: Eduardo de Souza Assis 

CC/MG, DE/MG, 05.11.2021 

 

 
BOLE13089---WIN/INTER 
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ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A MENOR - NUMERÁRIO - 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - FALTA DE ENTREGA 
 
 
Acórdão nº: 23.977/21/3ª  
Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 15.000056163-26 

Impugnação: 40.010148852-80, 40.010148719-98 (Coob.) 

Impugnante: Sílvia da Luz Lima 

Origem: DF/BH-1 - Belo Horizonte 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A MENOR - NUMERÁRIO. Constatou-se a 

falta de recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD), incidente na doação de numerário, nos termos do art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. Os argumentos 

e documentos carreados pela Defesa são insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da 

Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - FALTA DE ENTREGA. Constatada a 

falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 

14.941/03. Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. Lançamento procedente. Decisão 

unânime.  

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2021. 

Presidente/Relator: Eduardo de Souza Assis 

CC/MG, DE/MG, 05.11.2021 

 
 
BOLE13090---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EIRELI - CORRETA A ELEIÇÃO - MERCADORIA - SAÍDA 

DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO - OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA - FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL - SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - 

PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR 

 
 
Acórdão nº: 23.978/21/3ª  

Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 01.002037583-72 

Impugnação: 40.010152659-01 (Coob.) 

Impugnante: Túlio Gimenes de Freitas (Coob.) 

Origem: DF/Muriaé 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EIRELI - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada (EIRELI) responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 

de atos praticados com infração de lei, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 

Constatada a saída de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre 

as vendas declaradas pela Autuada no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

(PGDAS-D) e os valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou 

débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL. Constatada a falta de inscrição no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS do estado de Minas Gerais, descumprindo o determinado no art. 16, inciso I, da Lei nº 

6.763/75 c/c art. 96, inciso I, do RICMS/02. Correta a exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso 

I, da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. Correta a exclusão do regime do 

Simples Nacional nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI, §§1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 
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c/c art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/11. Lançamento procedente. 

Improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisões unânimes. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2021. 

Relator: Dimitri Ricas Pettersen 

Presidente: Eduardo de Souza Assis 
CC/MG, DE/MG, 10.11.2021 
 
 
BOLE13091---WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 
CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - DEVOLUÇÃO DE 

MERCADORIAS - FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL PARA FINS DE RESSARCIMENTO 
 
 
Acórdão nº: 24.034/22/1ª  
Rito: Sumário 

PTA/AI nº: 01.002156420-72 

Impugnação: 40.010153239-01 

Impugnante: Sanofi Medley Farmacêutica Ltda 

Origem: DF/BH-4 - Belo Horizonte 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - DEVOLUÇÃO DE 

MERCADORIAS - FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL PARA FINS DE RESSARCIMENTO. Constatado 

o recolhimento a menor do ICMS devido por substituição tributária em decorrência de apropriação indevida 

créditos de ICMS/ST, haja vista a falta de emissão de nota fiscal para fins de ressarcimento, conforme previsto 

na legislação. Infração caracterizada nos termos dos arts. 22 a 24 e 27, todos da Parte 1 do Anexo XV do 

RICMS/02. Corretas as exigências fiscais de ICMS/ST, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II 

c/c § 2º, inciso I e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei n° 6763/75. Lançamento 

procedente. Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2022. 

Presidente/Relator: Geraldo da Silva Datas 
CC/MG, DE/MG, 18.05.2022 
 
 
BOLE13092---WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - ELEIÇÃO ERRÔNEA – NÃO PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO PODER DE 

GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO - MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - CONCLUSÃO 

FISCAL 
 
 
Acórdão nº: 23.115/22/2ª  
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.001644318-51 
Impugnação: 40.010150368-04 
Impugnante: Relíquia Decorações Ltda 
Origem: DF/Teófilo Otoni 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - ELEIÇÃO ERRÔNEA – NÃO PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE. 

Atribuição de responsabilidade em razão da sociedade no negócio jurídico. Entretanto, comprovado nos autos 
que a sua participação na sociedade somente se iniciou após a ocorrência dos fatos geradores objeto do Auto 
de Infração. Lançamento reformulado pela Fiscalização para exclusão do Coobrigado, Dalmy Nunes Zagne, do 
polo passivo da obrigação tributária. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A 

ELEIÇÃO. O sócio-administrador responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 



INFORMEF LEGISLAÇÃO ESTADUAL NOVEMBRO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2030 

 

 
520 

 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, por força do art. 135, 
inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 
MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - CONCLUSÃO FISCAL - Constatado, por meio de conclusão fiscal, 
procedimento previsto no art. 194, inciso V do RICMS/02, que a Autuada deu saída a mercadorias sem o devido 
acobertamento fiscal. Procedimento fiscal levado a efeito ante a comprovada falta de registro de notas fiscais de 
entrada no livro próprio. Infração caracterizada. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação 
capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada, prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, 
adequada nos termos do § 2º, inciso I do art. 55 da citada lei. Lançamento parcialmente procedente. Decisão 
unânime. 
Sala das Sessões, 24 de março de 2022. 

Relatora: Gislana da Silva Carlos 

Presidente: Marcelo Nogueira de Morais 

CC/MG, DE/MG, 18.05.2022 

 
 
BOLE13093---WIN/INTER 
 

______________________ 
 
 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RETENÇÃO E DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - INTERNA 

- RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A MENOR DE ICMS/ST - FUNDO DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA 

(FEM) 

 

 

Acórdão nº: 24.071/22/1ª  

Rito: Ordinário 

PTA/AI nº: 01.001770148-21 

Impugnação: 40.010150943-08 

Impugnante: Coty Brasil Comércio S.A 

Origem: DF/Juiz de Fora - 1 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RETENÇÃO E DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - INTERNA. 

Constatado que a Autuada não recolheu o devido ICMS a título de substituição tributária, nas operações de 

entrada de mercadorias sujeitas à substituição tributária, recebidas em transferência de estabelecimento de 

mesma titularidade localizado no estado de Goiás. Infração caracterizada. Corretas as exigências fiscais de 

ICMS/ST e Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A MENOR DE ICMS/ST - INTERNA. Constatado 

que a Autuada recolheu a menor ICMS a título de substituição tributária, em razão de utilização de base de 

cálculo menor do que a prevista na legislação para apuração do imposto, quando recolhido, nas operações de 

entrada de mercadorias sujeitas à substituição tributária, recebidas em transferência de estabelecimento de 

mesma titularidade localizado no estado de Goiás, não obedecendo ao comando do art. 19, § 11, inciso I e § 

12 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. Infração caracterizada. Corretas as exigências fiscais de ICMS/ST e 

Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RETENÇÃO E DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - FUNDO DE 

ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA (FEM)/RECOLHIMENTO A MENOR - FUNDO DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA 

(FEM). Constatado que a Autuada não recolheu e/ou recolheu a menor o ICMS/ST relativo ao Fundo de 

Erradicação da Miséria - FEM (adicional de dois pontos percentuais na alíquota do imposto), nos termos do art. 

2º e art. 3º, inciso I, alínea “a”, ambos do Decreto nº 46.927/15. Corretas as exigências do ICMS/ST relativo 

ao FEM e da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. Lançamento procedente. 

Decisão unânime. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 2022. 

Relator: André Barros de Moura 

Presidente/Revisor: Geraldo da Silva Datas 

CC/MG, DE/MG, 18.05.2022 

 
 
BOLE13094---WIN/INTER 
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO - ANTECIPAÇÃO DO 

IMPOSTO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL - SIMPLES NACIONAL 
 
 
Acórdão nº: 24.234/22/3ª  
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.002167828-89 
Impugnação: 40.010153314-15 
Impugnante: Adilson José da Silva & Cia Ltda 
Origem: DF/Uberlândia 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, o prazo 
decadencial aplicável ao lançamento de ofício é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos, não se encontra decaído o 
direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 
ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO - ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL - SIMPLES 

NACIONAL. Constatada a falta de recolhimento de ICMS devido a título de antecipação de imposto, 
correspondente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, relativo à aquisição de mercadorias por 
contribuinte optante pelo regime do Simples Nacional, situado em Minas Gerais, em desacordo com o previsto 
no § 14 do art. 42 do RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS Antecipação e Multa de Revalidação prevista 
no inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763/75. Decadência não reconhecida. Decisão unânime. Lançamento 
procedente. Decisão unânime. 
Sala das Sessões, 04 de maio de 2022. 
Presidente/Relatora Cindy Andrade Morais 
CC/MG, DE/MG, 18.05.2022 
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_____________________ 
 
 
RECURSO DE REVISÃO - NÃO CONHECIMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA 
 
 
Acórdão nº: 5.669/23/CE  
Rito: Ordinário 
PTA/AI nº: 01.001421255-88 
Recurso de Revisão: 40.060154044-84 
Recorrente: Criúva Energética S/A. 
Recorrido: Fazenda Pública Estadual 
Origem: DF/BH-2 - Belo Horizonte 
RECURSO DE REVISÃO - NÃO CONHECIMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 
Não comprovada a divergência jurisprudencial prevista no art. 163, inciso II do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, não se configurando, por conseguinte, os pressupostos de 
admissibilidade para o recurso. Recurso de Revisão não conhecido à unanimidade. 
Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2023. 
Relatora: Ivana Maria de Almeida 
Presidente: Geraldo da Silva Datas 
CC/MG, DE/MG, 03.03.2023 
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“Eu atribuo o meu sucesso a isso: eu nunca dei ou tomei 
qualquer desculpa.” 

 

Florence Nightingale 


